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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Promissão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO

Atos Oficiais Leis

 LEI Nº 3.911 DE 29 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com 
o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e dá outras 
providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  

 
 Art. 1º Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial, com respectivos 
valores, nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 
 

   

 Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de EXCESSO do exercício de 2020, conforme solicitação da Secretaria Municipal da 
Saúde. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 29 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica  

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  

    
Atividade: 10.301.0007. 2225 

- ENFRENT. EMERG. SAUDE – 
NAC._CORONAVIRUS_COVID19 - PORT. 1666 - REC FED 

 

Cat. Econômica: 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 805.186,99 

  
 

  
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 805.186,99 



Município de Promissão – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Decretos

DECRETO Nº 6.560, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre as aulas presenciais no 
âmbito do Município de Promissão”.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual 
nº 65.061, de 13 de junho de 2020, que dispôs sobre as 
aulas presenciais.

CONSIDERANDO o pacto firmado entre os Municípios 
da Região de Bauru.

CONSIDERANDO que muito embora o Município de 
Promissão venha adotando todas as medidas necessárias 
ao enfrentamento da COVID-19 e possua leitos de UTI, 
há risco de aumento no número de casos, notadamente 
porque ainda não existe uma vacina.

DECRETA:

Art. 1º Permanece suspensa no âmbito do Município 
de Promissão a retomada das aulas presenciais em todas 
as unidades educacionais, públicas ou privadas, da Rede 
Municipal e Estadual, devendo assim permanecer até o 
final do ano letivo de 2020.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, em 28 
de setembro de 2020.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 039/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020
Com base nas informações constantes do Processo 

nº 039/2020 referente ao P.P. 020/2020, e considerando 
que foram observados os prazos recursais, nos termos 
do artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93 HOMOLOGO 
o procedimento licitatório, em conseqüência ficam 
convocados os licitantes, nos termos do artigo 64, caput, 
do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Ciência aos interessados.

Registre-se.

Promissão, 30 de setembro de 2020.

Artur Manoel Nogueira Franco

Prefeito
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